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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Rogério Marinho

EMENDA N© - null
(ao PL 6235/2023)

Acrescente-se art. 8°-1 ao Projeto, com a seguinte redacao:

“Art. 8°-1. As entidades fechadas de previdéncia complementar
(EFPC) devem observar o limite de até 5%, dos recursos que tém disponiveis para
aplicacdo em renda fixa, nas Letras de Crédito do Desenvolvimento.

Pardgrafo unico. Previamente a aquisi¢do, as entidades de que
trata o caput, deverdo encaminhar a Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar os estudos técnicos que indicaram a vantagem da operagdo, em

especial a avaliacdo de risco e retorno.”
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

Estamos propondo por meio desta emenda um limite maximo
de aplicagdo em Letras de Crédito do Desenvolvimento (LCD) equivalente a
5% (cinco por cento) do total dos ativos de renda fixa. Também incluimos
na emenda a obrigatoriedade de se justificarem tecnicamente, perante

Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar, as aplica¢Ges nas LCD.

Nossa emenda protege os fundos de pensio do potencial risco
de uso politico dos ativos dessas instituicdes mediante aplica¢des em LCD

eventualmente desvantajosas para seus beneficidrios.

Ressaltamos que a operagdo Greenfield apurou desvios na gestdo dos
fundos de pensdo, principalmente por meio de aquisicdo de ativos de baixa
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performance, o que pode ter gerado prejuizos da ordem de R$ 8 bilhdes. E
essencial criar mecanismos que cofbam essas praticas e protejam a poupancga dos
beneficidrios desses fundos.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares a esta emenda.

Sala da comissao, de de

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)
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           Art. 8º-1.
         
           As entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) devem observar o limite de até 5%, dos recursos que têm disponíveis para aplicação em renda fixa, nas Letras de Crédito do Desenvolvimento.
        
         
           Parágrafo único.
           Previamente à aquisição, as entidades de que trata o caput, deverão encaminhar à Superintendência Nacional de Previdência Complementar os estudos técnicos que indicaram a vantagem da operação, em especial a avaliação de risco e retorno.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 8º-1 ao Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 8º-1. As entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) devem observar o limite de até 5%, dos recursos que têm disponíveis para aplicação em renda fixa, nas Letras de Crédito do Desenvolvimento.  Parágrafo único. Previamente à aquisição, as entidades de que trata o caput, deverão encaminhar à Superintendência Nacional de Previdência Complementar os estudos técnicos que indicaram a vantagem da operação, em especial a avaliação de risco e retorno.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Estamos propondo por meio desta emenda um limite máximo de aplicação em Letras de Crédito do Desenvolvimento (LCD) equivalente a 5% (cinco por cento) do total dos ativos de renda fixa. Também incluímos na emenda a obrigatoriedade de se justificarem tecnicamente, perante Superintendência Nacional de Previdência Complementar, as aplicações nas LCD. </p><p>Nossa emenda protege os fundos de pensão do potencial risco de uso político dos ativos dessas instituições mediante aplicações em LCD eventualmente desvantajosas para seus beneficiários. </p><p class="align-justify">Ressaltamos que a operação <i>Greenfield</i> apurou desvios na gestão dos fundos de pensão, principalmente por meio de aquisição de ativos de baixa performance, o que pode ter gerado prejuízos da ordem de R$ 8 bilhões. É essencial criar mecanismos que coíbam essas práticas e protejam a poupança dos beneficiários desses fundos.</p><p class="align-justify">Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares a esta emenda.</p>
   
     
  
   


